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PREÂMBULO 

 

EDITAL DE PREGÃO (PRESENCIAL) N.° 75/2019 

 

PROCESSO N.° 81/2019 

 

TIPO DA LICITAÇÃO: MAIOR LANCE OU OFERTA. 

 

DATA DA REALIZAÇÃO: 01/07/2019 a partir das 10:00 Horas 

 

LOCAL: SALA DA COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÕES, LOCALIZADA NA 

Avenida Deputado Nelson Fernandes, nº 350, EM IBIRAREMA (SP). 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PARA OPERAR OS SERVIÇOS 

DE PROCESSAMENTO E GERENCIAMENTO DE CRÉDITOS PROVENIENTES DA FOLHA 

DE PAGAMENTO DOS SERVIDORES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRAREMA/SP, 

SEM ÔNUS PARA A CONTRATANTE, PELO PRAZO DE 60 (SESSENTA) MESES. 

 

O Senhor THIAGO ANTONIO BRIGANÓ, Prefeito do Município de Ibirarema, Estado de São 

Paulo, usando da competência delegada no Decreto Municipal nº 14/2005, de 16/08/2005, torna 

público que se acha aberta, nesta unidade, a licitação na modalidade PREGÃO (presencial), do tipo 

MAIOR LANCE OU OFERTA, objetivando a CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO 

FINANCEIRA PARA OPERAR OS SERVIÇOS DE PROCESSAMENTO E GERENCIAMENTO 

DE CRÉDITOS PROVENIENTES DA FOLHA DE PAGAMENTO DOS SERVIDORES DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRAREMA/SP, SEM ÔNUS PARA A CONTRATANTE, 

PELO PRAZO DE 60 (SESSENTA) MESES, que será regida pela Lei federal n.° 10.520, de 17 de 

julho de 2002, Decreto Municipal n.° 14, de 16 de agosto de 2005, aplicando-se subsidiariamente, no 

que couberem, as disposições da Lei federal n.° 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada, e demais 

normas regulamentares, em especial, mas não se limitando, as Resoluções do BACEN aplicáveis à 

espécie. 

 

Esta licitação atende ao pedido formulado pelo Departamento de Planejamento, Administração e 

Finanças. 

 

As propostas deverão obedecer as especificações deste instrumento convocatório e anexos, que dele 

fazem parte integrante.  

 

Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no endereço abaixo 

mencionado, na sessão pública de processamento do Pregão, após o credenciamento dos interessados 

que se apresentarem para participar do certame.  

 

A sessão de processamento do Pregão será realizada na data de 01/07/2019 a partir das 10:00 Horas, 

na sala da Comissão Municipal de Licitações, localizada na Avenida Deputado Nelson Fernandes, nº 

350, Centro, em Ibirarema (SP), e será conduzida pelo pregoeiro com o auxílio da Equipe de Apoio, 

designados nos autos do processo em epígrafe. 

 

 

I - DO OBJETO.  
 

1.1 A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO 

FINANCEIRA PARA OPERAR OS SERVIÇOS DE PROCESSAMENTO E GERENCIAMENTO 
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DE CRÉDITOS PROVENIENTES DA FOLHA DE PAGAMENTO DOS SERVIDORES DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRAREMA/SP, SEM ÔNUS PARA A CONTRATANTE, 

PELO PRAZO DE 60 (SESSENTA) MESES, conforme Termo de Referência constantes do Anexo 

I. 

1.2 O objeto desta licitação está detalhadamente especificado e devidamente quantificado 

no presente Edital e seus anexos.  

 

 

II - DA PARTICIPAÇÃO.  
 

2.1 Poderão participar deste certame tanto as instituições bancárias oficiais quanto as 

instituições bancárias privadas, autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, regularmente 

em atividade, desde que atendam a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes 

deste Edital e de seus Anexos. 

 

2.2 As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e da apresentação de 

suas propostas. 

 

2.3 Não poderá concorrer, direta ou indiretamente, ou participar do certame instituições 

financeiras: 

 

a) que estejam reunidas em consórcio, que seja controladora, coligada ou subsidiária entre si, 

ou ainda qualquer que seja a sua forma de constituição; 

 

b) e em estado de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, ou processo de liquidação; 

 

c) declaradas inidôneas para licitar junto a qualquer órgão ou entidade da Administração direta 

ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes 

da punição ou até que seja promovida sua reabilitação; 

 

d) que esteja punida com suspensão do direito de contratar ou licitar com a Administração 

Municipal de Ibirarema, durante o prazo da sanção aplicada; 

 

e) da qual participe servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao Município de 

Ibirarema, bem assim a empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável 

técnico. 

 

 

III - DO CREDENCIAMENTO.  
 

3.1 - Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:  

 

a) tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro 

instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial, devidamente autenticado, no qual 

estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 

investidura;  

b) tratando-se de procurador, a procuração por instrumento público ou particular, da qual 

constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua 

interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do correspondente 

documento, dentre os indicados na alínea "a", que comprove os poderes do mandante para a outorga.  
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3.2 - O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial de 

identificação que contenha foto.  

 

3.3 - Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo que 

cada um deles poderá representar apenas uma credenciada. 

 

3.4 - A ausência do Credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata 

exclusão da licitante por ele representada, salvo autorização expressa do pregoeiro.  

 

 

IV - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO 

ATENDIMENTOAOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, DA PROPOSTA E DOS 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.  
 

4.1 - A declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação de acordo com modelo 

estabelecido no Anexo II, deverá ser apresentada fora dos Envelopes n.° 01 e 02.  

4.2 - A proposta de preços e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, 

separadamente, em 2 (dois) envelopes não transparentes, fechados e indevassáveis, contendo em sua 

parte externa, a identificação da licitante, e os seguintes dizeres:  

 

ENVELOPE N.° 01 - PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO N.° 75/2019 

PROCESSO N.° 81/2019 

 

ENVELOPE N.° 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

PREGÃO N.° 75/2019 

PROCESSO N.° 81/2019 

 

 

V - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE “PROPOSTA DE PREÇOS”. 
 

5.1 - A “Proposta de Preços”, nos termos do item 4.2 da Cláusula IV, deverá ser apresentada 

datilografada ou digitada, respeitado o vernáculo, sem emendas nem rasuras; ao final ser identificada 

e assinada pelo representante legal da licitante ou pelo procurador, neste caso, juntando-se a 

procuração; devendo conter: 

 

a) PROPOSTA DE PREÇOS: que deverá estar de acordo com as especificações e condições 

constantes do ANEXO I deste Pregão, em papel timbrado da licitante, devidamente rubricada 

pelo representante legal da licitante e com carimbo da empresa, contendo o MAIOR LANCE 

OU OFERTA para exploração de atividades objeto desta licitação, em favor da Prefeitura 

Municipal de ibirarema/SP. 

    

b) O Valor Mínimo Global para pagamento da outorga da permissão será de R$ 91.602,00 

(noventa e um mil, seiscentos e dois reais), valor obtido através de pesquisa de preços médio 

de mercado, que deverá ser pago em única parcela, 10 (dez) dias úteis após a assinatura do 

Termo Contratual, pelo período do Contrato de Permissão.   

 

c) O prazo da PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, objeto desta licitação, é de 60 (sessenta) meses 

a contar de 24 de setembro de 2019. 
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d) Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da data de 

sua apresentação. 

 

5.3 - Não serão aceitas nem levadas em consideração às propostas enviadas via Fax, 

Telegramas, Radiogramas, Aerogramas, e-mails e similares. 

 

5.2 - Depois de aberta, a proposta se acha vinculada ao processo pelo seu prazo de validade, 

não sendo permitida sua retirada ou a desistência de participação por parte do proponente. 

 

5.3 - Apresentada a proposta, o proponente estará automaticamente aceitando e se sujeitando às 

cláusulas e condições do presente Edital. 

 

5.4 - Se por falha do proponente a proposta não indicar o prazo de sua validade, esta será 

considerada válida por 60 (sessenta) dias independentemente de qualquer outra manifestação. 

 

 

 

VI - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE “DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO”. 
 

6.1 - O Envelope "Documentos de Habilitação", nos termos do item 4.2 da Cláusula IV, deverá 

conter os documentos a seguir:  

 

6.1.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA.  
 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual;  

 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais;  

 

c) Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por 

ações, acompanhados da documentação mencionada na alínea “b”, deste subitem; 

  

d) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em 

exercício;  

 

e) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país, quando a atividade assim o exigir.  

 

6.1.1.1 - Os documentos relacionados nas alíneas "a" a "d" deste subitem 6.1.1 não 

precisarão constar do Envelope “Documentos de Habilitação", se tiverem sido apresentados para o 

credenciamento neste Pregão.  

 

 

6.1.2 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA.  
 

6.1.2.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
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6.1.2.2 - Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, 

se houver, relativo a sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

do certame; 

 

6.1.2.3 - Provas de regularidade, em plena validade, para com: 

 

6.1.2.3.1 - a Fazenda Federal (consistindo em certidão negativa de tributos e 

contribuições federais e certidão de quitação da dívida ativa da união, 

expedida pela procuradoria da fazenda nacional); 

6.1.2.3.2 - a Fazenda Estadual; 

6.1.2.3.3 - a Fazenda Municipal; 

6.1.2.3.4 - a Seguridade Social – INSS (CND - Certidão Negativa de Débitos); 

6.1.2.3.5 - o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS; 

    6.1.1.3.6 - a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

 

6.1.2.4 - Serão aceitas como prova de regularidade certidões positivas com efeito 

de negativas que noticiem em seu corpo que os débitos estão judicialmente garantidos ou com sua 

exigibilidade suspensa. 

 

Observação: Desde o dia 03/11/2014, a Receita Federal emite as certidões relativas aos itens 6.1.3.1 

e 6.1.3.4 em uma única certidão, denominada “Certidão de regularidade das contribuições 

previdenciárias e de terceiros”. 

 

6.1.3 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 
 

6.1.3.1 - Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial ou Extrajudicial, expedida 

pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data de expedição não superior a 90 (noventa) dias, 

contados da data de apresentação da proposta; 

 

6.1.3.2 - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da licitante, 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizado por índices 

oficiais quando encerrados há mais de três meses da data da proposta; 

 

6.1.3.3 - Capital social mínimo ou o patrimônio líquido no valor mínimo correspondente 

a 10% (dez por cento) do valor global estimado para esta licitação, devendo a comprovação se dar até 

a data da apresentação da proposta. A demonstração se fará através da apresentação do Balanço da 

Empresa relativo ao último exercício, ou por seu Contrato Social atualizado, ou seu Registro perante 

à Junta Comercial. 

       

   

6.1.4 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 

 

6.1.4.1 Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto desta licitação, por meio de apresentação de 

atestado(s) expedido(s), necessariamente em nome da licitante, por pessoa jurídica de direito Público 

ou Privado, considerando-se compatível as quantidades mínimas de prova de execução de serviços 

similares que correspondam pelo menos a 50% da execução pretendida como estimativa do objeto 

(cf. Súmula 24 do TCE/SP); 
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6.1.4.2 Declaração, caso não possua agência própria na cidade, de que se compromete, 

sob as penas da lei, a instalar no Município de Ibirarema um Posto de Atendimento Bancário (PAB), 

bem como um Caixa Eletrônico, em regime de exclusividade (conforme Anexo I deste Edital), no 

prazo máximo de 90 (noventa) dias, contados da data da assinatura do contrato, ou em prazo maior 

se determinado pela Prefeitura; 

 

6.1.4.3 Declaração de que recebeu toda a documentação pertinente e de que tomou 

conhecimento de todas as informações e das condições, inclusive quanto a locais de prestação de 

serviços, do objeto desta licitação. 

 

6.1.4.4 Prova de autorização de funcionamento ou registro ou inscrição da Instituição 

Financeira junto ao Banco Central do Brasil. 

 

 

6.1.5 - OUTRAS COMPROVAÇÕES. 

 

6.1.5.1 - Declaração de que inexiste qualquer fato impeditivo à sua participação na 

licitação, que não foi declarada inidônea e não está impedida de contratar com o Poder Público, ou 

suspensa de contratar com a Administração, e que se compromete a comunicar ocorrência de fatos 

supervenientes (Modelo 01, Anexo III); 

 

6.1.5.2 - Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, ressalvado o emprego de menor, a 

partir de 14 anos, na condição de aprendiz, em conformidade com Inc. V do art. 27 da LF 8.666/93 

acrescido pela Lei nº 9.854 de 27/10/99, no que se refere à observância ao disposto no inciso XXXIII 

do artigo 7º da Constituição Federal (Modelo 02, Anexo IV). 

 

 

6.2 - DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO. 
 

6.3.1 - A documentação exigida poderá ser apresentada no original ou através de impresso 

informatizado obtido via Internet, com data de expedição não anterior a 90 (noventa) dias da data de 

encerramento da licitação, se outro prazo de validade não constar dos documentos. 

 

6.3.1.1 - A documentação também poderá ser apresentada através de cópia, produzida por 

qualquer processo de reprodução, autenticada por cartório competente. 

 

6.3.1.1.1 - As autenticações poderão também ser feitas pelo pregoeiro ou membro 

da equipe de apoio, nos termos do artigo 32 da Lei n.º 8.666/93, no ato de abertura do envelope 

respectivo, desde que referidas cópias se façam acompanhar dos documentos originais, sendo esses 

últimos devolvidos, após a autenticação requerida, ao representante legal presente.     

 

 

VII - DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO. 

 

7.1 - No horário e local indicados no preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do 

Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do certame, com duração 

mínima de 20 (vinte) minutos.  
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7.2 - Após os respectivos credenciamentos, as licitantes entregarão ao pregoeiro a declaração de 

pleno atendimento aos requisitos de habilitação, de acordo com o estabelecido no Anexo II do 

Edital e, em envelopes separados, a proposta de preços e os documentos de habilitação. 

  

7.2.1 - Iniciada a abertura do primeiro envelope proposta, estará encerrado o 

credenciamento e, por consequência, a possibilidade de admissão de novos participantes no certame.  

 

7.3 Serão abertos os envelopes "Proposta de Preços" de todas as licitantes, e o Pregoeiro 

informará aos participantes presentes quais apresentaram proposta de preços para contraprestação do 

objeto da presente licitação e os respectivos valores ofertados. 

 

7.3.1 Somente serão classificadas as propostas de valor inicial mínimo global de R$ 

107.741,40 (cento e sete mil, setecentos e quarenta e um reais e quarenta centavos). 

 

7.4 - A análise das propostas pelo pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas 

neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas:  

 

a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital;  

b) que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes.  

 

7.4.1 – No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das 

operações aritméticas que conduziram ao valor total, procedendo-se às correções no caso de eventuais 

erros, tomando-se como corretos os preços unitários. As correções efetuadas serão consideradas para 

apuração do valor da proposta. 

 

7.4.2 - Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais 

licitantes. 

  

7.5 - As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com 

observância dos seguintes critérios:  

 

a) seleção da proposta de MAIOR LANCE OU OFERTA e das demais com percentual 

até 10% (dez por cento) inferiores àquela; e 

b) não havendo pelo menos 3 (três) percentuais na condição definida na alínea anterior, 

serão selecionadas as propostas que apresentarem os maiores percentuais, até o 

máximo de 3 (três). No caso de empate nos percentuais, serão admitidas todas as 

propostas empatadas, independentemente do número de licitantes.  

 

7.6 - O pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular 

lances de forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior lance ou oferta e os demais em 

ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços.  
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7.6.1 - A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação 

de lances em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da 

ordem de lances.  

 

7.7 - Os lances deverão ser formulados em valores distintos e crescentes, superiores à proposta 

de MAIOR LANCE OU OFERTA. 

 

 7.7.1 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa 

etapa declinarem da formulação de lances.  

 

7.8 - Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não selecionadas na 

etapa de lances, na ordem decrescente dos valores, considerando-se para as selecionadas o último 

preço ofertado, passando-se, desde logo, à negociação do preço, com a licitante melhor classificada 

originalmente. 

 

7.9 - O pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de maior valor, obtida com base na 

classificação de que trata o subitem 7.8, com vistas uma melhor oferta da licitação.  

 

7.10 - Após a negociação, se houver, o pregoeiro examinará a aceitabilidade do MAIOR LANCE 

OU OFERTA, decidindo motivadamente a respeito.  

 

7.10.1 - A aceitabilidade será aferida a partir do valor mínimo de acordo com a pesquisa 

de preço médio de mercado.  

 

7.11 - Considerada aceitável a oferta de MAIOR LANCE OU OFERTA, será aberto o envelope 

contendo os documentos de habilitação de seu autor.  

 

7.12 - Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação poderão 

ser saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a habilitação, 

inclusive mediante:  

 

a) substituição e apresentação de documentos, ou 

b) verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações. 

 

7.12.1 - A verificação será certificada pelo pregoeiro e deverão ser anexados aos autos 

os documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente 

justificada. 

 

7.12.2 - A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos 

meios eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo 

apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada.  

 

7.13 - Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a licitante 

será habilitada e declarada vencedora do certame.  
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7.14 - Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender às exigências para a habilitação, o 

pregoeiro examinará a oferta subsequente de MAIOR LANCE OU OFERTA, negociará com o seu 

autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e 

assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda os requisitos de 

habilitação, caso em que será declarado vencedor.  

 

 

VIII - DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO. 
 

8.1 - No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e 

motivadamente a sua intenção, abrindo-se então o prazo de 3 (três) dias para apresentação de razões 

de recurso, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar contrarrazões em igual 

número de dias, que começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada 

vista imediata dos autos.  

 

8.2 - A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará: a decadência do 

direito de recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo pregoeiro à licitante vencedora e o 

encaminhamento do processo ao Prefeito Municipal para a homologação.  

 

8.3 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, o Prefeito Municipal 

adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento. 

 

8.4 - O recurso terá efeito suspensivo, e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento.  

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                              

8.5 - Nos eventuais recursos, a Recorrente deverá observar o seguinte: 

 

      8.5.1 - somente serão válidos os documentos originais; 

      8.5.2 - quando encaminhadas via FAC-SÍMILE ou E-MAIL, as razões do recurso serão 

válidas por até 48 (quarenta e oito) horas, tempo que o interessado deverá protocolar a razões de 

recurso originais junto à Prefeitura Municipal de Ibirarema; 

      8.5.3 - as razões deverão ser protocoladas na Prefeitura Municipal de Ibirarema, na Rua 

Alexandre Simões de Almeida, n.º 367, centro, Ibirarema (SP); 

         8.5.4 - não protocolando na forma definida, o Pregoeiro não apreciará o teor das citadas 

razões de recurso. 

 

 

IX - DA FORMA DE PAGAMENTO. 
 

9.1 - O pagamento do valor contratado será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias 

corridos, contados da assinatura do contrato, em uma única parcela, em conta bancária indicada pelo 

ente contratante. 

 

9.2 No pagamento realizado após a data de vencimento, incidirá juros de 1% a cada dia de 

atraso.  
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X - DA CONTRATAÇÃO, DO INÍCIO E VIGÊNCIA DO FUTURO CONTRATO. 

 

10.1 - A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante assinatura de termo 

de contrato, cuja respectiva minuta constitui anexo do presente Edital.  

 

10.1.1 - Se, por ocasião da formalização do contrato, as certidões de regularidade de 

débito da Adjudicatária perante o Sistema de Seguridade Social (INSS) e o Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço (FGTS), estiverem com os prazos de validade vencidos, o órgão licitante verificará 

a situação por meio eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do processo a 

regularidade e anexando os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade 

devidamente justificada.  

10.1.2 - Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, 

a Adjudicatária será notificada para, no prazo de 03 (três) dias úteis, comprovar a situação de 

regularidade de que trata o subitem 10.1.1 deste Item X, mediante a apresentação das certidões 

respectivas, com prazos de validade em vigência, sob pena de a contratação não se realizar.  

 10.2 - A adjudicatária deverá, no prazo de 03 (três) dias da ciência da 

homologação/adjudicação a ocorrer mediante publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo, 

comparecer a Prefeitura Municipal de Ibirarema, localizada na Rua Alexandre Simões de Almeida, 

nº 367, Ibirarema (SP), para assinar o termo de contrato.  

10.3 - Quando a Adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não 

apresentar a situação regular, ou se recusar a assinar o contrato, sem prejuízo das sanções cabíveis, 

serão convocadas as demais licitantes, na ordem de classificação das ofertas, e assim sucessivamente, 

após examinada a aceitabilidade do MAIOR LANCE OU OFERTA, bem como o atendimento às 

exigências habilitatórias, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo 

licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame. Neste caso, o pregoeiro poderá 

negociar melhor preço diretamente com o licitante. 

 

10.4 - O futuro contrato terá sua vigência, a partir da data de sua assinatura, vigendo por 60 

(sessenta) meses, podendo ser prorrogado a critério das partes, nos limites legais permitidos no inciso 

II do Art. 57 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 

 

 

XI - DAS OBRIGAÇÕES. 

 

11.1 - A licitante vencedora ficará obrigada a: 

 

11.1.1 - Executar o objeto contratado com elevada qualidade e no prazo estipulado; 

11.1.2 - Realizar com seus próprios recursos todas as obrigações relacionadas com o 

objeto desta licitação, de acordo com as especificações determinadas neste Edital e em seus Anexos; 

11.1.3 - Cumprir a Legislação Federal, Estadual e Municipal pertinente, e se 

responsabilizar pelos danos e encargos de qualquer espécie decorrentes de ações ou omissões, 

culposas ou dolosas, que praticar; 

11.1.4 - Pagar e recolher todos os impostos e demais encargos fiscais, bem como todos 

os encargos trabalhistas previdenciários, sociais e comerciais, prêmios de seguro e de acidentes de 

trabalho, que forem devidos em decorrência do objeto desta Licitação; 

11.1.5 - Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Licitação; 
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11.1.6 - Efetuar o pagamento do valor homologado na licitação, no prazo máximo de até 

10 (dez) dias úteis, contados da assinatura do contrato, em uma única parcela, em conta corrente 

bancária indicada pela Administração contratante, nos seus respectivos valores. 

 

 

 XII - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO.  
 

12.1 – Ficará impedida de licitar e contratar com a administração direta e autárquica do 

Município de Ibirarema, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos no art. 7º 

da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002. 

 

12.2 - A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato dentro do prazo de 03 (três) 

dias da ciência da homologação/adjudicação a ocorrer mediante publicação no Diário Oficial do 

Estado de São Paulo, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se, sem 

prejuízo das demais sanções previstas, em multa pecuniária de 50% (cinquenta por cento) sobre o 

valor do contrato. 

 

12.3 – A Prefeitura do Município de Ibirarema, através de seu Departamento competente, 

realizará fiscalização diária nos serviços, podendo/devendo intervir caso constate irregularidades ou 

ineficiência dos mesmos. 

 

12.4 - No caso de reincidência da falta e, sem prejuízo da penalidade prevista no subitem 

anterior, será considerado a inexecução parcial ou total do ajuste. 

 

12.5 - Pela inexecução total ou parcial do contrato a Prefeitura poderá, garantida a defesa prévia, 

aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

 

12.5.1 - advertência; 

12.5.2 - multa indenizatória pecuniária de 10% (dez por cento) sobre o valor da obrigação 

não cumprida; 

12.5.3 – para as sanções previstas acima, é facultada a defesa previa do interessado, no 

respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da Contratada. 

 

12.6 - As sanções previstas nos itens 13.1 e 13.2 poderão ser aplicadas cumulativamente de 

acordo com circunstancias do caso concreto. 

 

12.7 - O valor da multa será automaticamente descontado de pagamento a que a contratada 

tenha direito, originário de fornecimento anterior ou futuro; 

 

12.7.1 - Não havendo possibilidade dessa forma de compensação, o valor da multa, 

atualizado, deverá ser pago pelo inadimplente na Tesouraria Municipal, na condição “à vista”. Na 

ocorrência do não pagamento, o valor será cobrado judicialmente. 

 

 

XIII – DA RESCISÃO CONTRATUAL DAS ALTERAÇÕES. 

 

13.1 - Sem prejuízo das sanções previstas na cláusula décima quarta deste, o contrato poderá 

ser rescindido desde que demonstrada qualquer das hipóteses previstas nos incisos de I a XVII, do 

artigo 78 e artigos 79 e 80 da Lei n.º 8.666/93, atualizada, com prévia  e indispensável notificação, a 

qual fixará o prazo, conforme o caso, para cessação da inadimplência. 
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13.2 - A Contratada reconhece os direitos da Administração, em caso da rescisão administrativa 

prevista no artigo 77 da Lei n.º 8.666/93. 

 

 

XIV –- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS.  
 

141 - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 

disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o 

interesse público, a finalidade e a segurança da contratação.  

 

14.2 - De todas as sessões públicas realizadas para esta licitação será lavrada ata circunstanciada 

dos trabalhos, onde serão registradas as impugnações fundamentadas porventura apresentadas pelos 

representantes legais presentes. 

 

16.2.1- As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas 

expressamente na própria ata.  

 

14.3 - Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na sessão e as 

propostas, serão rubricados pelo pregoeiro e pelos licitantes presentes que desejarem.  

 

14.4 - O Comunicado de Abertura de licitação, bem como resultado do presente certame será 

divulgado através de publicação no Diário Oficial do Estado. 

 

14.5 - Os demais atos pertinentes, como intimações, comunicados e outros relativos à licitação 

presente, quando necessários serão formalizados através de publicação no Diário Oficial do Estado 

de São Paulo. 

 

14.6 - Os envelopes contendo os documentos de habilitação das demais licitantes serão 

devolvidos oportunamente, após a celebração do contrato ou instrumento equivalente.  

 

14.7 - Até 2 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, qualquer 

pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão.  

14.7.1 - As petições deverão ser protocoladas junto a Prefeitura Municipal de Ibirarema, 

na Rua Alexandre Simões de Almeida, n.º 367, Ibirarema (SP), dirigida à autoridade subscritora do 

Edital, que decidirá no prazo de até 1 dia útil, anterior à data fixada para recebimento das propostas.  

14.7.2 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a 

realização do certame. 

 

14.8 - Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo pregoeiro.  

 

14.9 - Integram o presente Edital:  

 

Anexo I – Termo de referência;  

Anexo II - modelo de declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação; 

Anexo III - modelo de declaração de inexistência de fato impeditivo; 

Anexo IV - modelo de declaração de regularidade para com o ministério do trabalho; 

Anexo V – minuta de Contrato. 
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14.10 - A qualquer tempo esta licitação poderá ser anulada ou revogada, com amparo na 

legislação que rege o presente certame. 

14.11 - Caso o certame não tenha sido encerrado por completo no dia de abertura do Pregão, 

no final do expediente os trabalhos serão suspensos, devendo ser reiniciados no dia útil 

imediatamente posterior, até que se tenha finalizado todo o processo. 

14.11.1 - Neste caso, todas as propostas serão rubricadas pelos presentes, e os 

envelopes não abertos permanecerão fechados, sendo que todas as peças serão recolhidas e ficarão 

na posse do pregoeiro. 

14.12 – Aplicar-se-á a Lei nº 8.666/93, atualizada, para os casos que porventura ficarem 

omissos no futuro termo de contrato. 

14.13 - Informações complementares que se fizerem necessárias deverão ser procuradas pelo 

interessado: na Prefeitura Municipal de Ibirarema - Comissão Municipal de Licitações, na Avenida 

Deputado Nelson Fernandes, n.º 350, Ibirarema (SP), tel. (0xx14) 3307-1152, quando o assunto se 

relacionar com os termos do presente edital ou quando a dúvida se relacionar com o objeto licitado. 

14.14 – Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 

administrativa, será competente o foro da Comarca de Palmital (SP). 

 

 

 

Ibirarema, 17 de junho de 2019. 

 

 

THIAGO ANTONIO BRIGANÓ 

PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO I 
 

Ref.: PROCESSO N.º 81/2019 

    PREGÃO N.º 75/2019 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS DA FOLHA DE PAGAMENTO 

 

1. OBJETO: 

1.1. Contratação de Instituição Financeira para operar os serviços de processamento e gerenciamento 

de créditos provenientes da folha de pagamento dos servidores da PREFEITURA MUNICIPAL DE 

IBIRAREMA/SP, sem ônus para a contratante, pelo prazo de 60 (sessenta) meses. 

1.2. Será assegurado aos servidores o direito de transferir os valores depositados em conta salário 

para outra conta de Instituição Financeira diferente e da qual os mesmos sejam titulares, sem custos, 

nos termos da Resolução nº. 3.402/2006 do Banco Central. 

 

2. JUSTIFICATIVA: 

2.1. Necessidade de operacionalizar o pagamento dos créditos provenientes da folha de pagamento 

dos servidores da PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRAREMA/SP, por meio de Instituição 

Financeira que ofereça serviços com qualidade. 

 

3. CONTRATAÇÃO: 

3.1. A contratação dos serviços de processamento e operacionalização da folha de pagamento dos 

servidores da PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRAREMA/SP, será precedida de licitação pública, 

na forma de PREGÃO PRESENCIAL, pelo critério de melhor oferta de preço, com fundamento no 

inciso XXI do artigo 37 da Constituição da República Federativa por meio de Instituição Financeira 

que ofereça serviços com qualidade. 

 

4. DESCRICAO DO OBJETO: 

4.1 Em caráter de exclusividade: 

4.1.1 Centralização e processamento de créditos da folha de pagamento gerada pela Prefeitura 

Municipal de IBIRAREMA/SP, a serem creditados em conta de titularidade de seus servidores, no 

banco contratado. 

4.1.2 A instituição financeira contratada deve assegurar, sem ônus para a contratante e seus 

servidores, a faculdade de transferência, com disponibilidade no mesmo dia, dos créditos para conta 

de depósitos de titularidade dos beneficiários, por eles livremente abertas em outras instituições 

financeiras, em conformidade com artigo 2º da Resolução 3.402/2006 do Banco Central. 

4.2 Sem caráter de exclusividade: 

4.2.1 Concessão de crédito aos servidores da Prefeitura Municipal de IBIRAREMA/SP, mediante 

consignação em folha de pagamento. 

 

5. CRITÉRIO PARA AFERIÇÃO DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA: 

5.1. Com a finalidade de aferição da proposta mais vantajosa à Administração, a PREFEITURA 

MUNICIPAL DE IBIRAREMA/SP, adotará como critério a melhor oferta de preço, referente aos 

serviços de processamento e gerenciamento da Folha de Pagamento, pelo período de 60 (sessenta) 

meses a contar a partir de 24 de setembro de 2019. 

 

6. INFORMES NECESSÁRIOS À FORMULAÇÃO DAS PROPOSTAS: 

6.1. Serviços de processamento e gerenciamento da folha de pagamento; 

 



 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IBIRAREMA 
Rua Alexandre Simões de Almeida, 367 – CEP: 19940-000 – Fone/Fax: (14) 3307.1422 
Sítio: www.ibirarema.sp.gov.br – E-mail: licitacao@ibirarema.sp.gov.br – IBIRAREMA/SP 

 “PAPEL RECICLADO: IBIRAREMA CUIDANDO DO MEIO AMBIENTE” 

 

6.1.1. O valor mínimo ofertado será o valor a partir de R$ 91.602,00 (noventa e um mil, seiscentos 

e dois reais), valor obtido através de pesquisa de preços médio de mercado, que deverá ser pago em 

única parcela, com pagamento em até 10(dez) dias úteis após a assinatura do contrato. 

6.1.2. O valor ofertado deverá ser líquido, não cabendo à contratada a retenção de parcela ou 

percentual a qualquer título. 

6.1.3. O valor médio líquido mensal da folha de pagamento é de R$ 394.979,77, já deduzido os 

encargos sociais. 

6.1.4. Os servidores da PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRAREMA/SP recebem o salário até 5° 

dia útil de cada mês. 

6.1.5. Os servidores recebem o 13° (décimo terceiro) salário normalmente em duas 

parcelas: 

a) 1ª parcela: 50,00% no mês de seu aniversário; 

b) 2ª no mês de dezembro (até o dia 20/12) 

6.1.6. Pirâmide Salarial: 

Faixa Salarial e Quantidade de Servidores 
 

Faixa Salarial 

Quantidade de 

Servidores 

Até R$ 800,00 0 

De R$ 700,00 a R$ 3.000,00 192 

De R$ 3.000,01 a R$ 7.000,00 11 

Acima de R$ 7.000,00 1 

 

6.1.7. O município determinará a data dos créditos disponibilizando os recursos financeiros com 

antecedência mínima de 01 (um) dia da seguinte: 

D - 1 = Data para ser repassado o arquivo; 

D 0 = Data da entrega dos recursos pelo município para a instituição financeira contratada. 

D + 1 = Data do crédito na conta do servidor disponível para saque. O processamento do 

crédito deverá ser feito a contar da 24ª (vigésima quarta) hora do dia D 0. 

 

7. FORMA E CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 

7.1. A CONTRATADA deverá efetuar o recolhimento do valor ofertado em até 05(cinco) dias úteis 

da data de assinatura do contrato, mediante ordem bancária creditada na conta da PREFEITURA 

MUNICIPAL DE IBIRAREMA, na conta indicada pelo Município no Contrato. 

 

8. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO CONTRATO: 

8.1. PRODUTOS E TARIFAS: 

8.1.1. A CONTRATADA poderá disponibilizar, no mínimo, a franquia de serviços bancários 

essenciais com isenção de tarifas da resolução 3.919/10 do CMN – Conselho Monetário Nacional. 

 

9. DA IMPLANTAÇÃO DA AGÊNCIA OU POSTO BANCÁRIO NO MUNICÍPIO: 

9.1. A Licitante vencedora que não possuir agencia situada no Município de IBIRAREMA, SP, 

deverá instalar e iniciar as operações de um Posto de Atendimento Bancário (PAB) e um Caixa 

Eletrônico, no centro do município em até 90 (noventa) dias corridos contados a partir da assinatura 

do contrato. 

9.2. A CONTRATADA deverá manter funcionários suficientes para atender a demanda dos 

funcionários, os quais não terão qualquer vínculo empregatício com a PREFEITURA MUNICIPAL 

DE IBIRAREMA/SP. 
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10. DAS OBRIGACOES DA CONTRATANTE: 

10.1. Efetuar os pagamentos de salários de seus servidores através da CONTRATADA. 

10.2. Informar sempre que solicitado pela CONTRATADA, o saldo da margem consignável dos 

salários, por ocasião da solicitação de empréstimos; 

10.3. Enviar a relação nominal de servidores, contendo os valores líquidos a serem creditados, bem 

como os demais necessários solicitados pela CONTRATADA, com antecedência mínima de 01(um) 

dia útil da data para o pagamento dos salários. 

10.4. Garantir as informações e documentação necessária à execução dos serviços por parte da 

CONTRATADA, com a exclusão de servidores; 

10.5. Disponibilizar os recursos financeiros no dia do pagamento dos servidores, através de depósito 

em conta salário, TED – Transferência Eletrônica Disponível ou mediante a apresentação de cheque 

administrativo nominal a CONTRATADA, sendo vedada a transferência antecipada de recursos 

financeiros para as instituições financeiras privadas por constituírem disponibilidade de caixa, cujo 

depósito deve ocorrer, exclusivamente, em instituições financeiras oficiais (públicas), conforme o §3º 

do artigo 164 da Constituição Federal e artigo 43 da Lei 101/2000. 

10.6. O CONTRATANTE comprometendo-se a acompanhar, supervisionar e fiscalizar a execução 

do CONTRATADO por intermédio do Diretor do Departamento de Administração Planejamento e 

Finanças, o qual poderá designar responsável do Setor de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal 

de IBIRAREMA. 

10.7. Prestar todo o apoio necessário a CONTRATADA para que seja alcançado o objeto do termo 

em toda sua extensão. 

 

11. DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA 

11.1. Promover a abertura de contas dos servidores do contratante, na modalidade conta salário, 

efetuando a coleta de dados, documentos e assinaturas necessários, no local e horário de trabalho 

(dentro do horário de atendimento bancário). 

11.2. Ter sistema informatizado compatível com o contratante, de forma a possibilitar que todas as 

operações sejam por meio eletrônico e on line, sendo que no caso de incompatibilidade, todas as 

despesas necessárias para tal adaptação correrão por conta da contratada. 

11.3. Efetuar os créditos dos pagamentos nas contas dos servidores, sem qualquer custo, em 

conformidade com as informações repassadas pela PREFEITURA MUNICIPAL DE 

IBIRAREMA/SP. 

11.4. Respeitar o limite da margem consignável dos salários de concessão de empréstimos aos 

servidores, solicitando para tal as informações necessárias ao Departamento de Recursos Humanos 

da PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRAREMA/SP; 

11.5. Responsabilizar-se por eventuais danos que vier a causar à PREFEITURA MUNICIPAL DE 

IBIRAREMA/SP ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato. 

11.6. Apresentar previamente à PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRAREMA/SP, uma tabela com 

franquia mínima de serviços com isenção de tarifas, a partir da resolução BACEN n° 3919/10 e 

demais serviços e produtos com suas respectivas tarifas. 

11.6.1. A licitante deverá atualizar constantemente seus serviços e produtos no sentido de alcançar 

para os servidores municipais o melhor benefício dentre os serviços e produtos oferecidos pelos 

bancos. 

11.6.2. A licitante não cobrará tarifas sobre as constas mantidas em nome da Prefeitura e a 

movimentação da mesma durante a vigência do contrato em relação ao objeto da presente licitação. 

O pagamento dos servidores municipais não implicará em qualquer custo para o município. 

11.7. Apresentar um plano de prestação de serviços, contendo a apresentação da instituição, 

argumentação relativa à forma como pretende prestá-los, em especial quanto ao atendimento aos 

servidores das unidades regionais, benefícios adicionais oferecidos em condições especiais de 

empréstimos e financiamentos. 



 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IBIRAREMA 
Rua Alexandre Simões de Almeida, 367 – CEP: 19940-000 – Fone/Fax: (14) 3307.1422 
Sítio: www.ibirarema.sp.gov.br – E-mail: licitacao@ibirarema.sp.gov.br – IBIRAREMA/SP 

 “PAPEL RECICLADO: IBIRAREMA CUIDANDO DO MEIO AMBIENTE” 

 

11.8. Responder por todos os impostos, taxas, seguros e quaisquer outros encargos que incidam ou 

venham a incidir sobre os respectivos serviços a serem prestados. 

11.9. Manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação. 

11.10. Reparar ou corrigir, dentro do prazo estipulado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE 

IBIRAREMA/SP, os eventuais vícios, defeitos ou incorreções constatados pela fiscalização dos 

serviços. 

11.11. A PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRAREMA/SP, não assume, inclusive para efeitos da 

Lei 8.078/1990 – Código de Proteção e Defesa do Consumidor, qualquer responsabilidade pela 

atividade exercida pela Contratada. 

11.12. A PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRAREMA/SP, não assume qualquer responsabilidade 

pelos compromissos assumidos por seus servidores. 

11.13. É vedada a subcontratação de outra instituição financeira, mesmo que seja sua controlada ou 

controladora, para a execução total ou parcial dos serviços, objeto desta licitação. 

11.14. Manter no mínimo 01(um) caixa funcionando diariamente e nos dias de pagamento interno, 

aumentar o número de caixas de forma a atender a demanda, sem interrupção, seja por motivo de 

férias, descanso semanal, demissão e outros análogos. 

11.15. Assumir todas as despesas e providências necessárias à legalização e ao funcionamento da 

atividade deste ajuste (licenças, alvarás, autorizações, etc) no caso abertura de agencia ou posto 

bancário na cidade, devendo entregar cópia dos documentos à administração da PREFEITURA 

MUNICIPAL DE IBIRAREMA/SP. 

11.16. Efetuar o pagamento de impostos e eventuais multas aplicadas por autoridade federal, estadual 

ou municipal, relacionados com a atividade explorada. 

11.17. Durante toda a vigência do contrato, a CONTRATADA deverá estar em situação regular junto 

ao INSS, ao FGTS e a Fazenda Nacional, mediante o recolhimento das contribuições e impostos 

respectivos, bem como manter o funcionamento da agência ou Posto bancário no município. 

11.18. Identificar os funcionários em serviço com uso permanente de crachá da instituição. 

11.19. Não haverá qualquer solidariedade entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRAREMA/SP 

e a CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias de seus 

empregados, cabendo a ele assumir, de forma exclusiva, todos os ônus advindos da relação 

empregatícia. 

11.20. Manter vigilância armada durante o horário de funcionamento do expediente bancário, sem 

custos ao município. 

11.21. A instituição financeira contratada deve assegurar a faculdade de transferência 

(PORTABILIDADE), com disponibilidade no mesmo dia, dos créditos para conta de depósitos de 

titularidade dos beneficiários, por eles livremente abertas, em conformidade com artigo 2° da 

Resolução 3.402/2006 do Banco Central. 

 

12. PRAZO PARA INÍCIO DOS SERVIÇOS/ ATIVIDADES 

12.1. Serviços de processamento e gerenciamento da Folha de Pagamento; 

12.2. A Licitante vencedora que não possuir agencia situada no Município de IBIRAREMA/SP, 

deverá instalar e iniciar as operações de uma agência, no centro do município em até 90 (noventa) 

dias corridos contados a partir da assinatura do contrato. 

 

13. PRAZO DE VIGENCIA 

13.1. O contrato terá vigência de 60(sessenta) meses a partir da data de 24 de setembro de 2019. 

 

13.2. O TERMO DE CONTRATO está sujeito à rescisão nos termos dos artigos 77,78 e 79 da Lei 

8.666/93 e alterações. 

 

14. APLICAÇÕES DE MULTA E DEFINIÇÃO DA BASE DE CÁLCULO 
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14.1. O atraso no pagamento do valor ofertado, nas condições estabelecidas no Edital acarretará multa 

diária de 0,125%. 

14.2. ATRASO NA EXECUÇÃO DO CONTRATO E/OU INSTALAÇÃO DE AGÊNCIA OU 

POSTO BANCÁRIO NA CIDADE: 

14.2.1. Ultrapassados os prazos para o início dos serviços e de início das atividades relacionadas à 

instalação da agência ou posto bancário na cidade acarretará em multa estipulada neste edital. 

 

Prefeitura Municipal de Ibirarema, 17 de junho de 2019. 

 

 

 

             THIAGO ANTONIO BRIGANÓ 

       PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO II 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO 

 

 

“DECLARAÇÃO” 

 

 

À  

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRAREMA 

 

Ref.: Processo n.º 81/2019 - Pregão n.º 75/2019 

 

 

 

(Razão Social da Empresa), estabelecida na ....(endereço completo)...., 

inscrita no CNPJ sob n.° ......................, neste ato representada pelo seu 

(representante/sócio/procurador), no uso de suas atribuições legais, vem: 

 

 

 

DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob 

as penas da Lei, que cumpre plenamente aos requisitos de habilitação. 

 

 

 

Por ser verdade assina a presente 

 

 

 

..................., ............... de ................................ de 2019. 

 

 

 

 

 

 

_________________________ 

Razão Social da Empresa 

Nome do responsável/procurador 

Cargo do responsável/procurador 

N.° do documento de identidade 
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ANEXO III 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

 

 

“DECLARAÇÃO” 

 

 

À  

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRAREMA 

 

Ref.: Processo n.º 81/2019- Pregão n.º 75/2019 

 

 

 

(Razão Social da Empresa), estabelecida na ....(endereço completo)...., 

inscrita no CNPJ sob n.° ......................, neste ato representada pelo seu 

(representante/sócio/procurador), no uso de suas atribuições legais, vem: 

 

 

 

DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob 

as penas da Lei, que inexiste qualquer fato impeditivo à sua participação na licitação citada, que não 

foi declarada inidônea e não está impedida de contratar com o Poder Publico de qualquer esfera, ou 

suspensa de contratar com a Administração, e que se compromete a comunicar ocorrência de fatos 

supervenientes. 

 

 

 

Por ser verdade assina a presente. 

 

 

 

 

..................., ............... de ................................ de 2019. 

 

 

 

 

 

 

_________________________ 

Razão Social da Empresa 

Nome do responsável/procurador 

Cargo do responsável/procurador 

N.° do documento de identidade 

 

 

 



 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IBIRAREMA 
Rua Alexandre Simões de Almeida, 367 – CEP: 19940-000 – Fone/Fax: (14) 3307.1422 
Sítio: www.ibirarema.sp.gov.br – E-mail: licitacao@ibirarema.sp.gov.br – IBIRAREMA/SP 

 “PAPEL RECICLADO: IBIRAREMA CUIDANDO DO MEIO AMBIENTE” 

 

ANEXO IV 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE PARA COM O MINISTÉRIO DO 

TRABALHO 

 

 

“DECLARAÇÃO” 

 

 

À  

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRAREMA 

 

Ref.: Processo n.º 81/2019- Pregão n.º 75/2019 

 

 

(Razão Social da Empresa), estabelecida na ....(endereço completo)...., 

inscrita no CNPJ sob n.° ......................, neste ato representada pelo seu 

(representante/sócio/procurador), no uso de suas atribuições legais, vem: 

 

 

 

DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob 

as penas da Lei, que está em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à 

observância do disposto no inciso XXXIII, do Artigo 7° da Constituição Federal, e, para fins do 

disposto no inciso V do artigo 27 da Lei n.° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n.° 

9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz 

(    ). 

 

 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

 

 

Por ser verdade assina a presente. 

 

 

..................., ............... de ................................ de 2019. 

 

 

 

_________________________ 

Razão Social da Empresa 

Nome do responsável/procurador 

Cargo do responsável/procurador 

N.° do documento de identidade 
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ANEXO V 

 
     MINUTA DE CONTRATO 

 

 

CONTRATO Nº ....../2019 
 

 

CONTRATO QUE ENTRE SÍ CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

IBIRAREMA E A EMPRESA ........................................................................... PARA 

PROCESSAMENTO E GERENCIAMENTO DA FOLHA DE PAGAMENTOS DOS 

SERVIDORES PÚBLICOS. 
 

 

 

Ref.:  AO PREGÃO Nº  75/2019 

 

 

Aos ................ dias do mês de ............, do ano de dois mil e 

quatorze, presentes as partes de um lado, o MUNICÍPIO DE IBIRAREMA, Pessoa Jurídica de Direito 

Público Interno, CNPJ n.º 46.211.694/0001-07, com endereço à Rua Alexandre Simões de Almeida, 

n.º 367, na cidade de Ibirarema, comarca de Palmital, Estado de São Paulo, representada por seu 

Prefeito Municipal, THIAGO ANTONIO BRIGANÓ, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado no 

município de Ibirarema, portador da Cédula de Identidade RG nº 34.978.857-1 SSP/SP e do CPF/MF 

n.º  306.487.818-28, de ora em diante denominada simplesmente CONTRATANTE, de um lado e 

de outro, a Empresa..........................., inscrita no CNPJ/MF Sob o nº .........................., com sede na 

Rua ................, nº ......., Bairro ............, na cidade de ..............., Estado de ..............., doravante 

denominado CONTRATADA, representada neste ato pelo Senhor ...................................., brasileiro, 

..............,........, portador da carteira de Identidade nº .................., expedida pelo........., e inscrita no 

CPF/MF sob o nº ..........................., domiciliado e residente na Rua ........................., nº ........, 

Bairro............, na cidade de .............., Estado de ............, assinam o presente CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NO PROCESSAMENTO E GERENCIAMENTO DA FOLHA 

DE PAGAMENTOS DOS SERVIDORES PÚBLICOS, nos termos e condições expressos no 

Edital do Pregão Presencial nº 75/2019 e Anexos, devidamente regidos pelas normas da da Lei nº 

10.520 e Lei Federal nº 8.666/93 e suas posteriores alterações e pelas cláusulas e condições a seguir 

descritas: 
 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

DO OBJETO 
1.1 - A CONTRATADA obriga-se a prestar à CONTRATANTE, prestação de serviços de 

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PARA OPERAR OS SERVIÇOS DE PROCESSAMENTO E 
GERENCIAMENTO DE CRÉDITOS PROVENIENTES DA FOLHA DE PAGAMENTO DOS 
SERVIDORES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRAREMA/SP, SEM ÔNUS PARA A 
CONTRATANTE, PELO PRAZO DE 60 (SESSENTA) MESES, conforme Termo de Referência 
constantes do Anexo I do Pregão nº 75/2019. 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA  
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DOS PRAZOS PARA INÍCIO DOS SERVIÇOS/ ATIVIDADES  

 

2.1 - Serviços de processamento e gerenciamento da Folha de Pagamento; 

2.2 - A Licitante vencedora que não possuir agencia situada no Município de 

IBIRAREMA/SP, deverá instalar e iniciar as operações de uma agência, no centro do município em 

até 90 (noventa) dias corridos contados a partir da assinatura do contrato. 

 
  

CLÁUSULA TERCEIRA 

DO VALOR DO CONTRATO 

 

3.1 - O valor global do presente contrato é de R$ ________________ 

(_________________________________). 

 

 

CLÁUSULA QUARTA 

DOS PAGAMENTOS 

 

4.1 - A CONTRATADA deverá efetuar o recolhimento do valor ofertado em até 10(dez) dias 

úteis da data de assinatura do contrato, mediante ordem bancária creditada na conta da PREFEITURA 

MUNICIPAL DE IBIRAREMA, na conta indicada pelo Município no Contrato. 

 

 

CLÁUSULA QUINTA 

DO INÍCIO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 

5.1 - O contrato terá vigência de 60 (sessenta) meses a partir da data de 24 de setembro de 2019. 

 

CLÁUSULA SEXTA 

DAS OBRIGAÇÕES 

 

DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA 

6.1 - Promover a abertura de contas dos servidores do contratante, na modalidade conta salário, 

efetuando a coleta de dados, documentos e assinaturas necessários, no local e horário de trabalho 

(dentro do horário de atendimento bancário). 

6.2 - Ter sistema informatizado compatível com o contratante, de forma a possibilitar que todas 

as operações sejam por meio eletrônico e on line, sendo que no caso de incompatibilidade, todas as 

despesas necessárias para tal adaptação correrão por conta da contratada. 

6.3 - Efetuar os créditos dos pagamentos nas contas dos servidores, sem qualquer custo, em 

conformidade com as informações repassadas pela PREFEITURA MUNICIPAL DE 

IBIRAREMA/SP. 

6.4 - Respeitar o limite da margem consignável dos salários de concessão de empréstimos aos 

servidores, solicitando para tal as informações necessárias ao Departamento de Recursos Humanos 

da PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRAREMA/SP; 

6.5 - Responsabilizar-se por eventuais danos que vier a causar à PREFEITURA MUNICIPAL 

DE IBIRAREMA/SP ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato. 

6.6 - Apresentar previamente à PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRAREMA/SP, uma tabela 

com franquia mínima de serviços com isenção de tarifas, a partir da resolução BACEN n° 3919/10 e 

demais serviços e produtos com suas respectivas tarifas. 
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6.6.1 - A licitante deverá atualizar constantemente seus serviços e produtos no sentido de 

alcançar para os servidores municipais o melhor benefício dentre os serviços e produtos oferecidos 

pelos bancos. 

6.6.2 - A licitante não cobrará tarifas sobre as constas mantidas em nome da Prefeitura e 

a movimentação da mesma durante a vigência do contrato em relação ao objeto da presente licitação. 

O pagamento dos servidores municipais não implicará em qualquer custo para o município. 

6.7 - Apresentar um plano de prestação de serviços, contendo a apresentação da instituição, 

argumentação relativa à forma como pretende prestá-los, em especial quanto ao atendimento aos 

servidores das unidades regionais, benefícios adicionais oferecidos em condições especiais de 

empréstimos e financiamentos. 

6.8 - Responder por todos os impostos, taxas, seguros e quaisquer outros encargos que incidam 

ou venham a incidir sobre os respectivos serviços a serem prestados. 

6.9 - Manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação. 

6.10 - Reparar ou corrigir, dentro do prazo estipulado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE 

IBIRAREMA/SP, os eventuais vícios, defeitos ou incorreções constatados pela fiscalização dos 

serviços. 

6.11 - A PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRAREMA/SP, não assume, inclusive para efeitos 

da Lei 8.078/1990 – Código de Proteção e Defesa do Consumidor, qualquer responsabilidade pela 

atividade exercida pela Contratada. 

6.12 - A PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRAREMA/SP, não assume qualquer 

responsabilidade pelos compromissos assumidos por seus servidores. 

6.13 - É vedada a subcontratação de outra instituição financeira, mesmo que seja sua controlada 

ou controladora, para a execução total ou parcial dos serviços, objeto desta licitação. 

6.14 - Manter no mínimo 01(um) caixa funcionando diariamente e nos dias de pagamento 

interno, aumentar o número de caixas de forma a atender a demanda, sem interrupção, seja por motivo 

de férias, descanso semanal, demissão e outros análogos. 

6.15 - Assumir todas as despesas e providências necessárias à legalização e ao funcionamento 

da atividade deste ajuste (licenças, alvarás, autorizações, etc) no caso abertura de agencia ou posto 

bancário na cidade, devendo entregar cópia dos documentos à administração da PREFEITURA 

MUNICIPAL DE IBIRAREMA/SP. 

6.16 - Efetuar o pagamento de impostos e eventuais multas aplicadas por autoridade federal, 

estadual ou municipal, relacionados com a atividade explorada. 

6.17 - Durante toda a vigência do contrato, a CONTRATADA deverá estar em situação regular 

junto ao INSS, ao FGTS e a Fazenda Nacional, mediante o recolhimento das contribuições e impostos 

respectivos, bem como manter o funcionamento da agência ou 

Posto bancário no município. 

6.18 - Identificar os funcionários em serviço com uso permanente de crachá da instituição. 

6.19 - Não haverá qualquer solidariedade entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

IBIRAREMA/SP e a CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações trabalhistas e 

previdenciárias de seus empregados, cabendo a ele assumir, de forma exclusiva, todos os ônus 

advindos da relação empregatícia. 

6.20 - Manter vigilância armada durante o horário de funcionamento do expediente bancário, 

sem custos ao município. 

6.21 - A instituição financeira contratada deve assegurar a faculdade de transferência 

(PORTABILIDADE), com disponibilidade no mesmo dia, dos créditos para conta de depósitos de 

titularidade dos beneficiários, por eles livremente abertas, em conformidade com artigo 2° da 

Resolução 3.402/2006 do Banco Central. 

 

DAS OBRIGACOES DA CONTRATANTE: 
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6.22 - Efetuar os pagamentos de salários de seus servidores através da CONTRATADA. 

6.23 - Informar sempre que solicitado pela CONTRATADA, o saldo da margem consignável 

dos salários, por ocasião da solicitação de empréstimos; 

6.24 - Enviar a relação nominal de servidores, contendo os valores líquidos a serem creditados, 

bem como os demais necessários solicitados pela CONTRATADA, com antecedência mínima de 

01(um) dia útil da data para o pagamento dos salários. 

6.25 - Garantir as informações e documentação necessária à execução dos serviços por parte da 

CONTRATADA, com a exclusão de servidores; 

6.26 - Disponibilizar os recursos financeiros no dia do pagamento dos servidores, através de 

depósito em conta salário, TED – Transferência Eletrônica Disponível ou mediante a apresentação 

de cheque administrativo nominal a CONTRATADA, sendo vedada a transferência antecipada de 

recursos financeiros para as instituições financeiras privadas por constituírem disponibilidade de 

caixa, cujo depósito deve ocorrer, exclusivamente, em instituições financeiras oficiais (públicas), 

conforme o §3º do artigo 164 da Constituição Federal e artigo 43 da Lei 101/2000. 

6.27 - O CONTRATANTE comprometendo-se a acompanhar, supervisionar e fiscalizar a 

execução do CONTRATADO por intermédio do Diretor do Departamento de Administração 

Planejamento e Finanças, o qual poderá designar responsável do Setor de Recursos Humanos da 

Prefeitura Municipal de IBIRAREMA. 

6.28 - Prestar todo o apoio necessário a CONTRATADA para que seja alcançado o objeto do 

termo em toda sua extensão. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA 

DAS SANÇÕES POR INADIMPLEMENTO 

 

7.1 – Ficará impedida de licitar e contratar com a administração direta e autárquica do 

Município de Ibirarema, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição, a Contratada que praticar quaisquer atos previstos no art. 7º da Lei Federal 

nº. 10.520, de 17 de julho de 2002. 

 7.2 - A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato dentro do prazo de 03 (três) 

dias da ciência da homologação/adjudicação a ocorrer mediante publicação no Diário Oficial do 

Estado de São Paulo, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se, sem 

prejuízo das demais sanções previstas, em multa pecuniária de 50% (cinquenta por cento) sobre o 

valor do contrato. 

7.3 – A Prefeitura do Município de Ibirarema, através de seu Departamento competente, 

realizará fiscalização diária nos serviços, podendo/devendo intervir caso constate irregularidades ou 

ineficiência dos mesmos; 

No caso de reincidência da falta e, sem prejuízo da penalidade prevista no subitem anterior, 

será considerado a inexecução parcial ou total do ajuste; 

7.4 - Pela inexecução total ou parcial do contrato a Prefeitura poderá, garantida a defesa prévia, 

aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

7.4.1 - advertência; 

7.4.2 - multa indenizatória pecuniária de 10% (dez por cento) sobre o valor da obrigação 

não cumprida; 

7.4.3 – para as sanções previstas acima, é facultada a defesa previa do interessado, no 

respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da Contratada. 

7.5 - As sanções previstas nos itens 8.1, 8.2, 8.3 poderão ser aplicadas cumulativamente de 

acordo com circunstancias do caso concreto. 

7.6 - O valor da multa será automaticamente descontado de pagamento a que a contratada tenha 

direito, originário de fornecimento anterior ou futuro; 
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7.6.1 - Não havendo possibilidade dessa forma de compensação, o valor da multa, 

atualizado, deverá ser pago pelo inadimplente na Tesouraria Municipal, na condição “à vista”. Na 

ocorrência do não pagamento, o valor será cobrado judicialmente. 

 

 

CLÁUSULA OITAVA  

DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 

8.1 - Sem prejuízo das sanções previstas na cláusula oitava deste, o contrato poderá ser 

rescindido, pela parte inocente, desde que demonstrada qualquer das hipóteses previstas nos incisos 

de I a XVII, do artigo 78 e artigos 79 e 80 da Lei nº. 8.666/93, atualizada, com prévia e indispensável 

notificação, a qual fixará o prazo, conforme o caso, para cessação da inadimplência. 

8.2 - Também o contrato estará automaticamente rescindido, independente da formalização 

de qualquer ato rescisório e do saldo contratual existente quando não mais existirem parâmetros para 

suas atualizações, situação que, ocorrendo, a Contratada declara sua concordância expressa. 

8.3 - A Contratada reconhece os direitos da Contratante, em caso da rescisão administrativa 

prevista no artigo 77 da Lei nº. 8.666/93. 

 

 

CLÁUSULA NONA 

DAS ALTERAÇÕES 

 

9.1 - Poderá o presente contrato sofrer alterações, nos casos e termos do capítulo I I I, seção I 

I I da Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 8.883/94, e, demais alterações subseqüentes. 

 

 

CLAUSULA DÉCIMA  

DA VINCULAÇÃO 

 

10.1 – Integra o presente t termo de contrato, a proposta da Contratada, e o edital de licitação 

que norteou o certame, ao qual se vincula o presente termo. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

DOS CASOS OMISSOS 

 

11.1 - Aplicar-se-á a Lei nº. 8.666/93, atualizada, para os casos que por ventura ficarem 

omissos neste termo de contrato. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  

DO FORO 
 

12.1 - Será competente o Foro da Comarca de Palmital, para dirimir quaisquer questões 

oriundas do presente contrato, nos termos do art. 55, § 2º da Lei de licitações. 

 

E, por estarem ambas as partes de pleno acordo com as disposições estabelecidas neste 

Contrato, aceitam a cumprirem fielmente as normas legais e regulamentares, assinam o presente em 

04 (quatro) vias de igual efeito e teor, na presença de duas testemunhas, abaixo indicadas: 
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Ibirarema, _____ de ________ de  2019. 

 

 

THIAGO ANTONIO BRIGANÓ 

Prefeito Municipal 

COTRATANTE 

 

CONTRATADA 

  TESTEMUNHAS: 

 

1.___________________________    2.___________________________ 

 

 

 

 

     

 

 

 

 

 


